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INDICAÇAOl\ )E2019

(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Serviços
Públicos do Distrito Federal a
construção de uma Quadra
Poliesportiva no Conjunto B da
Quadra OI do Setor Norte do Gama,
RA-ll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal a
construção de uma Quadra Poliesportiva no Conjunto B da Quadra 01 do Setor Norte
do Gama. RA-ll.

JUSTIFICAÇÃO

Q

©

Trata-se de solicitação dos moradores e frequentadores da região, que
anseiam por melhorias no local, principalmente na parte de infraestrutura.

Trata-se de reivindicação da comunidade, considerando que a comunidade
necessita de um local para o desfrute do esporte e lazer, bem como para o exercício
de diversas atividades.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Daniel Donizet
PSDB-DF

Setor Protocolo Legislativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (arE. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Assessor Especial
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